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Lei na 14, de 17 de outubro de 1 947, 

crie um corpo de 
Itinerantes do risco. 

Agentes 
\ 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MATO GROSSO: 

laço saber que a Assembléia LegiSlativa do Esti 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1" - rica oriado um corpo auxiliar da 

riscalização e arreoadação, oonstituldo de dez runcionários, 

com a denominação de Agentes Itinerantes do risco • 

Artigo 2" - os Agentes Itinerantes deverão exer 
, 

cer sua ação fisoalizadora e arrecadadora em toda área com 

preendida sOb a sua ri.calização, área essa que será rixada 

por determinação da autoridade competente. 

Artigo'3a - Compete aos Agentes Itinerantes, a~ 

recadar e recolher todos os impostos e taxas estaduais não 

lançados, lanqar e recolher o imposto aos poaieiros de sua 

riscaliz8Qão, quando o Coletor não o tenha arrecadado, exer 

cer severa vigilancia para evitar que produtos oriundos do 

Estado sejam desviados ao pagamento dos impostos devidos , 
riscalizar e arrecadar as taxas devidas pelos ocupantes das 

terre. devolutas, pastais e lavradi •• do Estado, e arredda 

mento d08 seringais e terras extrativas e O imposto s8bre -

produtos extraido. em terras devolutas do Estedo, observa -

das as disposições legai. em vigôr. 
• 

§ único - Os Agentes Itinerantes deverão perco! 

rer toda a área sob sua fiscalização. 
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Artigo 4> - 09 Agentes rec9lherão mensalmente-

ás coletorias de suas zonas as importânoia. ~e 
-

rem, depois de deduzidas as suas comissões. 

Artigo 5> - Cada agente peroeberá a 

de 30 ~ s6bre o imposto arrecadado. 

arrecada 

comissão 

Artigo 6. - Os Agente. para garantia dos valo-

res que arrecadarem, ticam sujeitos á tianQa que o ~esouro 

lhes arbitrar, e que será prestada dentro do prazo de .eis . 
meses. contado da data do seu oompromisso. 

paláoio Alencastro, em CUiabá, 17 de outubro 

de 1 947, 126> da Independ6nola e 59> da Repúblioa. 
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